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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR nº 253/2022-CGJUCGJ

Trata-se de comunicação expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça do

Estado de Santa Catarina reportando possível falsidade de documento apresentado ao 3º

Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos de Itajaí/SC (fls. 02/15, SAJADM-CPA).

Informação nº 135/2022/GCAUE (fl.17) no seguinte sentido:

“Trata-se de comunicação efetuada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina, dando conhecimento a esta Casa Correcional sobre a apresentação de

possível documentação falsa identificada pelo 3º Tabelionato de Notas e Protestos

de Títulos de Itajaí/SC, tendo sido solicitado expedição de ofício às Corregedorias

Gerais de Justiça de todos os Estados da Federação e do Distrito Federal, para

conhecimento e providências.

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação da MM.

Juíza-Corregedora  Auxiliar  responsável  pelo  serviço  extrajudicial,  Dra.  Juliana

Sampaio de Araújo,  para as devidas providências,  quais  sejam,  a emissão de

Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem

como  a  todos  os  juízes  corregedores  permanentes,  comunicando  a  referida

ocorrência de falsificação no estado de Santa Catarina, conforme fls. 02/15.

Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o processo se esgota com

a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral, S.M.J.

À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar.”

A Juíza-Corregedora  Auxiliar  responsável  pelo  serviço  extrajudicial,  Dra.

CGJ 07/03



Juliana Sampaio de Araújo, proferiu despacho, à fl. 19:

“Considerando as informações apresentadas pela de Gerência do Extrajudicial, às

folhas  retro,  acolho-as  e,  em  sucessivo,  submeto  o  presente  processo  ao

Corregedor-Geral  da  Justiça,  com  a  sugestão  de  expedição  de  expediente

circular.”

Em  razão  das  circunstâncias  evidenciadas  nos  autos,  aprovo  o  parecer

firmado  pela  Juíza  Corregedora  Auxiliar  Juliana  Sampaio  de  Araújo  e  determino  o

arquivamento dos  autos,  expedindo-se,  antes,  Ofício  Circular  todas  as  serventias

extrajudiciais e aos Juízes Corregedores Permanentes do Estado do Ceará,  via PEX,

comunicando o fato narrado no expediente inicial.

Comunique-se à Corregedoria-Geral interessada.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ 07/03
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